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PROCESSO Nº. 007995/2021 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº. 810/2021 

PROCEDÊNCIA: Vereador Roque Chile de Souza 

 

 

REDAÇÃO FINAL 

 

Trata-se de Projeto de Lei Ordinária de autoria do Vereador Roque Chile de Souza que institui o 

Dia de Doar no calendário oficial do Município de Linhares. 

 

O presente projeto foi aprovado em Plenário SEM EMENDAS, de forma que, considerando que 

não foi realizada alteração da redação original, deverá ser encaminhado à Secretaria Legislativa 

para competente autógrafo, com as adequações de técnica legislativa e redacional constantes no 

anexo. 

 

Linhares/ES, 18 de março de 2022. 

 

 

 

Edyeles Guinhasi de Deus de Almeida 

Assessora de Técnica Legislativa e Redacional 
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REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº. 810/2021 

 

 

Institui o “Dia de Doar” no 

calendário oficial do município de 

Linhares/ES. 

 

 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES, Estado do Espírito Santo, no uso 

de suas atribuições legais, faz saber, que o Legislativo Municipal aprovou em Sessão Ordinária, o 

Projeto de Lei Ordinária de autoria do Vereador Roque Chile de Souza, a saber: 

 

Art. 1º Fica incluído no Calendário Oficial do Município de Linhares o Dia de 

Doar, a ser comemorado anualmente. 

 

Parágrafo único. O Dia de Doar será comemorado na primeira terça-feira após o 

Dia Nacional de Ação de Graças, de acordo com a Lei Federal nº. 5.110/66. 

 

Art. 2º As atividades alusivas ao Dia de Doar têm os seguintes objetivos: 

 

I – promover a cultura de doação para fins de filantropia no município; 

 

II – mobilizar indivíduos, empresas, entidades e governo por uma cidade mais 

generosa, voluntária e solidária, em especial para com as organizações da sociedade civil sem fins 

lucrativos; 

 

III – incentivar a promoção de atividades relacionadas ao Dia de Doar nos órgãos 

públicos; 

 

IV – divulgar as ações do Dia de Doar nos canais oficiais de imprensa e meios 

eletrônicos do Município. 

 

Art. 3º Os recursos captados no âmbito desta Lei serão transferidos às organizações 

da sociedade civil sem fins lucrativos, inscritas no controle social desta municipalidade. 

 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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